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Visa o presente Projeto de Lei ng 50/95, de autoria do
Nobre Vereador Nelo Rodolfo, dispor sobre a fixação de placas de-
fronte nos estabelecimentos comerciais no Município de São Paulo.

Pela propositura as placas afixadas nos estabelecimentos
comerciais deverão conter a descrição da atividade principal em
língua portuguesa; ressalvando o nome comercial.

O estabelecimento que não observar o disposto receberá'
uma multa de 200 (duzentas) UFMs (Unidades Fiscais do Município) . e
a concomitante ordem de fechamento. Caso seja desobedecida a ordem
administrativa de fechamento, serão aplicadas multas diárias, de
idêntico valor até o final das atividades desenvolvidas no local.

Como é explicado na Justificativa, a presente propositu-
ra visa estabelecer no Município de São Paulo, o critério de ter
no comércio, o uso de placa em língua portuguesa, especificando o
tipo de atividade.
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Como também é bem lembrado na Justificativa, por vezes

caminhando-se pelas ruas da cidade deparamos com . . ns . -estabele-
cimentos que, por uma questão de i'status",-têm . em í sua fachada, lu-
minosos escritos em línguas estrangeiras, 'S'e-m"'a'o' menos podermos
ter uma idéia da atividade ali desenvolvida, sendo esse tipo de
atitude (colocar na fachada p laca escrita em língua estrangeira)
anti-nacionalista.

Esta Comissão, analisando a propositura julgou .a- de alto
interesse público concordando com sua aprovação já que entende que
com o estabelecido a população como um todo poderá entender qual a
atividade daquele estabelecimento, não o restringindo apenas à um
público especifico e por outro lado fará com que o proprietário
daquele estabelecimento respeite a língua vigente neste país, que
é a portuguesa.




